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Salvador, 15 de maio de 2012.  

 

RESOLUÇÃO CREF13/BA-SE Nº 042/2012 

 

Dispõe sobre a nomeação da comissão 

eleitoral do Conselho Regional de Educação 

Física para as eleições de 2012. 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 13ª REGIÃO 

BAHIA E SERGIPE - CREF13/BA-SE, no uso de suas atribuições estatutárias; 
 

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução CONFEF número 0225/2012; 
 

CONSIDERANDO o Artigo 8º do Regimento Eleitoral do CREF13/BA-SE - (Resolução 

nº 040/2012), 
 

CONSIDERANDO a necessidade de efetiva transparência e democratização das eleições 

do Sistema CONFEF/CREF’s;  
 

CONSIDERANDO a disponibilização desta Resolução no site do CREF13/BA-SE em 16 

de maio de 2012: e 
 

CONSIDERANDO, a deliberação do Plenário do CREF13/BA-SE, em reunião ordinária, 

de 24 de março de 2012. 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Nomear os membros da Comissão Eleitoral para o acompanhamento do processo 

eleitoral deste Conselho, que ocorrerá no dia 14 de setembro de 2012, a saber: 
 

Presidente da Comissão: 
 

CONSUELO PINHEIRO DE SOUSA - CREF 001205-G/BA 
 

Membros Efetivos: 
 

LAIS ADAMI BRITTO – CREF 004907-G/BA 

JULIO CESAR CONCEIÇÃO RAMOS – CREF 3204–G/BA 
 

Membros Suplentes: 
 

DEOCLECIO JOSE COELHO DE CARVALHO – CREF 003001–G/BA 

ENIARA SILVA FIGUEIREDO – CREF 005590–G/BA 

EVANILDO CAMPELO SOARES JUNIOR – CREF 002277–G/BA 

  

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

PAULO CÉSAR VIEIRA LIMA 

Presidente do CREF13/BA-SE 

CREF 000481-G/BA 

 

PUBLICADO NO D.O.U. Nº 101, SEÇÃO 02, SEXTA-FEIRA, 25 DE MAIO DE 2012. 

 


